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ANEXO I (RETIFICAÇÃO)
MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: Serviços de limpeza e conservação urbana.

1. Pintura de meio – fios: Serão pintados com cal para pintura diluído em água. 

Inclui no serviço a preparação do cal e a limpeza da base (meio-fio) a ser pintada.

Medição: Metro linear.

2. Roçada e Poda: Será feita roçada de vegetação rasteira, arbustos e poda de 

árvores. Poderá ser manual ou mecanizada. No caso de serviço mecanizado, o valor inclui 

despesas com máquinas, equipamentos, operador, combustível, lubrificantes e demais 

despesas com manutenção dos mesmos.

Medição: m².

3. Construção e/ou recuperação de caixa de inspeção/boca-de-lobo do 
sistema de esgoto: Caixas de inspeção em alvenaria de tijolos maciços ou pedra grês, 

parede de 20 cm. Dimensões médias 1x1x1m.

As paredes deverão ser niveladas, aprumadas e esquadrejadas, construídas de 

acordo com a boa técnica. O fundo será de concreto, espessura de 5 cm.

Medição: Unidade.

4. Limpeza de caixa: Deverá ser retirado entulho, sujeiras, pedras, lixo e material 

orgânico do fundo das caixas. O material retirado deverá ser recolhido pelo caminhão e ter a 

disposição final em local determinado pela Prefeitura Municipal. Deverá ser recolocada a 

tampa para que fique nivelada e/ou ajustada conforme inclinação do meio-fio.

Medição: Unidade.

5. Varrição de ruas e praças: Varrição em geral (ruas, praças, canteiros, etc.). O 

material retirado deverá ser recolhido pelo caminhão e ter a disposição final em local 

determinado pela Prefeitura Municipal

Medição: m².
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6.  Limpeza de valas de esgoto: Deverá ser retirada a vegetação e lodo das 

valas. Deverá ser depositado na margem, de forma a não formar leira ao longo da vala.

Medição: Metro linear.

7. Caminhão para transporte e limpeza de entulho: Caminhão para transporte 

de materiais em geral, entulhos, limpeza urbana e podas. Capacidade mínima de 4 

toneladas. O caminhão deverá estar a disposição no horário administrativo da Prefeitura 

Municipal. Eventualmente quando da necessidade a empresa deverá disponibilizar 2 (dois) 

caminhões, podendo ser em horários diferentes do administrativo. Inclui carga e descarga. O 

valor da hora inclui motorista, combustível, lubrificantes e demais despesas com 

manutenção dos mesmos.

O caminhão deve estar sempre em boas condições de uso. Em caso de 

necessidade, o mesmo deverá ser imediatamente substituído conforme determinações da 

Prefeitura Municipal.

Medição: kilometro rodado.

8. Capina: Capina em geral (bordo de meio-fio, praças, ruas, canteiros, etc.).

Medição: m²

9. Generalidades:
9.1  - O contratado deverá apresentar registro da empresa junto ao 

CREA/CAU, compatível com o objeto licitado.

9.2  - Os serviços serão determinados pela Prefeitura conforme Ordem de 

Serviços emitida diariamente para a empresa. Deverão ser prontamente realizados dentro 

dos prazos determinados, com quantidade de equipamentos e mão-de-obra suficientes para 

boa execução dos serviços.

Observação: Eventualmente quando da necessidade, será determinado 

realização dos serviços fora do horário de expediente administrativo, incluindo finais de 

semana e feriados.
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9.3  – Todos os materiais necessários para execução dos serviços, tais como: 

cimento, ferro, areia, brita, cal, madeiras, tijolos, etc., serão fornecidos pela Prefeitura 

Municipal.

9.4  - A contratada deverá fornecer todos os veículos, máquinas, 

equipamentos, ferramentas e utensílios a serem utilizados na realização das tarefas, bem 

como combustível, lubrificantes e demais despesas inerentes ao uso e manutenção dos 

mesmos.

9.5 - A contratada deverá cumprir todas as normas e leis pertinentes à saúde e 

segurança do trabalho na execução dos serviços.

9.6  - No valor proposto deverá estar incluso os salários, adicionais, 

alimentação, uniformes, EPIs, encargos sociais, fiscais, comerciais, previdenciários, 

trabalhistas e demais obrigações legais.

9.7  - Previamente ao início dos serviços, deverá ser apresentada ART/RRT 

devidamente quitada, referente aos serviços contratados.

9.8 - Mensalmente deverá ser apresentado relatório geral das atividades 

realizadas e diariamente relatório circunstanciado contendo os serviços realizados, as 

quantidades e o local (rua, estrada, praça, etc.), com assinaturas do encarregado da 

empresa e do supervisor da prefeitura.

Minas do Leão, 13 de outubro de 2015.

_____________________________________

Arq. Emerson David Schmidt

CAU 24142-3


